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EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Ng PP-003/2017 - SME

ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (SME). I
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (PESSOA FISICA) PARA EXECUTAR O
PROJETO “KARATÊ NAS ESCOLAS”, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO, EM
CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, EM
ANEXO DESTE EDITAL.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço MENSAL.
FORNECIMENTO: Mensal.
LOCAL DO PREGÃO: Sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de PALHANO, situada
à Avenida Possidônio Barreto, ng 330, Centro, Palhano, Ceará.
DATA E HORA PARA RECEBER, ABRIR E EXAMINAR PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE
PESSOAS FÍSICAS QUE PRETENDAM PARTICIPAR DO PP Ng 003/2017 - SME, em 30 de Junho
de 2017 às 09:00 horas (horário local).

PREÃMEULO
Este procedimento licitatório reger~Se-á pelas disposições da Lei Federal ng 10.520, de
17/07/2002 - Lei que Regulamenta O Pregão, pelo Decreto ng 3.555, de 08/08/2000, alterados
pelos Decretos ng 3.693, de 20/12/2000 e ng 3.784, de 06/04/2001, Decreto ng 5.450, de
31/05/2005 e tem como Subsidiaria a Lei ng 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei
de Licitações, da Lei ng 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal
12.440 de 07 de julho de 2011 que altera O título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e
demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus
anexos.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO torna público, para conhecimento dos interessados,
que O Pregoeiro, Sr. WASHINGTON ALUÍSIO DE OLIVEIRA, nomeado pela Portaria ng 071/2017,
de 11 de Abril de 2017, e assessorado pelas servidoras: MARIA VALERIANA DE OLIVEIRA (Equipe
de Apoio) e KARLA MARIA MATEUS (Equipe de Apoio), nomeadas através desta mesma Portaria,
juntada ao processo administrativo de que trata esta licitação, receberá e abrirá no horário, data e
local acima indicados, as PROPOSTAS DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,
referentes à licitação objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa,
observadas as normas e condiçoes do presente Edital.

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento convocatório
e seus anexos, que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no
endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após O
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

1. DO OEIETO
1.1. CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS (PESSOA FÍSICA) PARA EXECUTAR O
PROJETO "KARATÊ NAS ESCOLAS", DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, EM
CONFORMIDADE COM Os REQUISITOS E CONDIÇÕES CONSTANTES No PROJETO BÁSICO, EM
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ANEXO DESTE EDITAL.
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Fone/Fax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-O
Av. Possidônio Barreto, 330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
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1.2 CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO Il - Minuta do Contrato
ANEXO III - Ficha de Credenciamento
ANEXO IV - Declaração de Habilitação
ANEXO V - Declaração de Fatos Supervenientes
ANEXO VI - Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEXO VII - Modelo de Proposta
ANEXO VII - Declaração de Inexistência de Vínculo Empregatício com O Municipio de Palhano

1.3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

1.3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
1.3.2. Credenciamento dos licitantes, conforme subitem deste edital;
1.3.3. Recebimento de envelopes contendo as “Propostas de Preços" e os “Documentos de
Habilitação”;
1.3.4. Abertura das Propostas de Preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
1.3.5. Lances Verbais entre os classificados;
1.3.6. Habilitação do licitante melhor classificado;
1.3.7. Recursos;
1.3.8. Adjudicação;
1.3.9. Homologação;
1.3.10. Contratação.

2. DA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências,
inclusive quanto o ramo de atividade pertinente ao objeto do presente Certame e à documentação,
constantes deste Edital e seus Anexos, cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de PALHANO.
2.1.2. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às
condições deste Edital.
2.2. No horário e local indicados no preâmbulo deste edital, será aberta a sessão de
processamento do pregão, iniciando-se com O recebimento das fichas de credenciamento dos
interessados em participar do certame.

2.3 - DO CREDENCIAMENTO

2.3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências,
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, cadastradas ou não na
Prefeitura Municipal de PALHANO.
2.3.2. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às
condições deste Edital, de acordo com a apresentação da Declaração de Habilitação constante no
Anexo IV.
2.3.3. Cada licitante apresentar-se-á por 01 (um) representante legal que, devidamente munido de
credencial, será O único admitido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, quer
por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada. i

«_-
Av. Possidônio Barreto, 330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000 Ã“ `
Fone/Fax; (ss) 3415-1oôo/1050 - CNPJ: 07.488.679/oooi-59 - OGF N° 06.920.232-o fg

›.z¬_r.~-z~‹=¬~.:‹ -‹‹¬‹».. ›¬-fx ouPALHANO
z<a....‹_.-. , 1 me

(1 4.



_: «fa

GOVERNO IvIuNIcII=›AL DE I=AI.I-IANO ¿. ,_ ,JC_ .¡_.›.›__¿,.,,, O Wi
§__.\ zäwO Ú .¿\*If)‹ÍÍ_Í,.,Í,..I

.. 'íiz

3%Í, ~;;Í

<gr-.N

'iu-.“V

2.3.4. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de uma Licitante.
2.3.5. Por credenciamento entende-se a entrega dos seguintes documentos:

I - cópia do documento oficial de identidade (com foto) do representante legal;
II - documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei,

inclusive com outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante.
2.3.6. Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração específica instrumento público ou
particular, esta última com firma reconhecida, com plenos poderes a para O certame;
2.3.7. Ficha de Credenciamento, devidamente preenchida conforme modelo do Anexo III deste
edital, condicionando toda e qualquer comunicação entre O pregoeiro e licitantes através do
endereço eletrônico informado no respectivo anexo, onde deverá ser indicado, expressamente, O
nome da pessoa credenciada, com os respectivos RG e CPF;
2.3.8. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Palhano,
Anexo IX do Edital.

Parágrafo Primeiro: Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser entregues fora dos
envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos
envelopes “Propostas de Preços". No caso de cópias, deverão ser autenticadas por tabelião, pelo
Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio, à vista do original.

Parágrafo Segundo: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

3. NAO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇAO

3.1. Pessoas físicas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou Distrito Federal bem como as que
estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública
Municipal;

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
4.1- A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no local,
dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e rubricados
no fecho, assim denominados:

a) Envelope n.g 1: Proposta de Preços; e
b) Envelope n.g 2: Documentos de Habilitação.

4.2. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres:

A ENVELOPE n.g 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
f . PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
J PREGÃO PRESENCIAL N.g 003/2017 - SME
; PROPONENTE:

CPF Ng:

. I*
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ENVELOPE n.g 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

. PREGÃO PRESENCIAL N.g 003/2017 - SME
PROPONENTE:

I CPF Ng:

4.3. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 02 (duas) via original, na língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo
representante legal do licitante proponente, contendo:
4.3.1. indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento
(PREFERENCIALMENTE BANCO DO BRASIL);
4.3.2. preço mensal e global, conforme Termo de Referência, para todos os itens, em real,
expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto
desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza O julgamento a
ter mais de um resultado;
4.3.3. em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado O primeiro e entre
os expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá O último;
4.3.4. declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que,
porventura, vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluídos todos os custos e
despesas, tais como: impostos, taxas, fretes e outros.
4.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, forem omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar O
julgamento e, ainda, proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, de valor
zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis.
4.5. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.
4.6. O prazo de validade das propostas será de no mínimo 60 (sessenta) dias.

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços e
Documentos de Habilitação, será pública, dirigida pelo Pregoeiro e realizada na data, horário e
local determinados neste Edital.
5.2. Nos termos do item 2. deste Edital e com base no inciso IV do art. 11 do Decreto 3.555/2000,
O interessado, ou seu representante legal, deverá comprovar possuir poderes para formulação de
ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame.
5.3. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes,
dando-se início ao recebimento dos envelopes, juntamente com declaração dos interessados ou de
seus representantes, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em
conformidade com O inciso VII, art. 4g da Lei n.g 10.520, de 17/07/2002.
5.4. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos documentos serão lidos,
conferidos e rubricados pelo Pregoeiro e pelos participantes que o desejarem.

Av. Posâidômo Barreto, 330. centro - Palhano-OE. CEP; 62910-ooo "" "
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6. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

6.1. Para julgamento das propostas será adotado O critério de menor preço MENSAL, para entrega
no local determinado pela Administração.
6.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o Pregoeiro classificará O
licitante autor da proposta de menor preço MENSAL, e aqueles que tenham apresentado
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de
menor preço, conforme disposto no inciso VI do artigo n.g 11 do Decreto n.g 3.555/2000.
6.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem acima, o Pregoeiro classificará as melhores propostas
subsequentes, até O mínimo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas, conforme disposto
no inciso VII, do artigo 11, do mesmo Decreto.
6.4. O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de preços
entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir O desempate, neste caso O
desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do presente Pregão.
6.5. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo último classificado e
prosseguindo-se com os demais licitantes em ordem decrescente de classificação.
6.6. Os lances verbais destinam-se a cobrir O lance do primeiro classificado, ou seja, tem de ser,
obrigatoriamente, inferior a este, não sendo aceitos lances para igualar valores.
6.7. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele
apresentado, para efeito de ordenação das propostas.
6.8. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e O respectivo valor estimado para a prestação dos serviços.
6.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente pelo
critério de menor preço, O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada,
decidindo motivadamente a respeito.
6.10. Sendo aceitável a proposta classificada de menor preço, ou seja, em primeiro lugar, será
aberto o envelope contendo a documentação de habilitação, para confirmação das suas condições
habilitatórias, seja com base na documentação apresentada ou possuir CRC válido, emitido pela
Prefeitura Municipal de Palhano que atenda aos requisitos previstos na legislação geral.
6.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será declarado
pelo Pregoeiro O licitante vencedor, sendo-lhe adjudicado O lote.
6.12. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou O seu autor não atender aos
requisitos de habilitação, O Pregoeiro examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação,
até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do Edital, inclusive quanto à
documentação de habilitação, o qual será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado O lote.
6.13. O licitante declarado vencedor deverá apresentar ao Pregoeiro, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas após O encerramento deste pregão, a proposta escrita de preços
contemplando O lance final ofertado ~ PROPOSTA CONSOLIDADA.
6.13.1. A(o) vencedor(a) do lote, que não apresentar à Proposta Consolidada dentro do prazo
acima citado, ficará automaticamente INADIMPLENTE pelo período de 02 (anos) com a
administração.
6.14. As situações previstas nos subitens acima 6.8 e 6.9, o Pregoeiro poderá negociar diretamente
com o proponente para tentar obter preço melhor.

Ori vi"

f

~¿.; z ,¡

Av. Possidônio Barreto, 330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000 Ú '
Fone/Fax; (ss) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/ooo1-59 - CGF N° oô.92o.232-o

A . . 'in
SI

:iv ~_.;;:›f'zi"z < z ;r,í."¡. :J ¬

Êfiéfiêflã

.\\



z\

,-\

i ...
Url.: ›i.

GOVERNO MUNICIPAL DE PALHANO
»«

«(3
N ~.

› VV »¡
r, '«,

.¡¡_

_'___., Ize- - 1

t. 'z'1

fšf2%-ÉÊf `\.“¿~"` /.›1;REF)¿¶\z \,èšWWÇjpax ff.Iii:V3

LS)

/`/ ¬zr^ VK/\K\›Ã

6.15. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se O proponente desistente às
penalidades estabelecidas neste Edital.
6.16. Será admitido apenas 01(um) licitante vencedor para cada lote.
6.17. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes.
6.18. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o
entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem firam os
direitos dos demais licitantes.

Parágrafo Único: o licitante vencedor que não obedecer à cláusula 6.13 do edital sofrerá as
penalidades constantes do art. 87, inciso Ill da Lei 8.666/93 e suas alterações.

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

f.1)Cópia autenticada do Comprovante de Residência;
f.2) Cópia autenticada do RG;
f.3) Cópia autenticada do CPF;
f.4) Certidão de Regularidade de Tributos Municipais - CND, emitida pela Prefeitura Municipal de
Palhano;
f.5) Apresentação de pelo menos 01 (um) Atestado, fornecidos por pessoa de direito público ou
privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade, compatível com o
objeto da licitação, com forma reconhecida do emitente.
f.6) Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos
impeditivos para sua habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade
de informar acerca de ocorrências posteriores, conforme modelo de declaração constante do
Anexo V deste Edital;
f.7) Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando conforme determina O
inciso XXXIII, art. 7g da Constituição Federal (ANEXO VI).

8. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL

8.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar O ato convocatório de Pregão.
8.1.1 Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
8.1.2. Acolhida a petição contra O ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.
8.2. A Impugnação Administrativa deverá ser apresentada por escrito, protocolada no Setor de
Protocolo da Prefeitura Municipal de Palhano, dirigido à Sala da Comissão de Licitação, situada à
Avenida Possidônio Barreto, ng 330, Centro, Palhano, Ceará.
8.3. Não serão conhecidas as impugnações ao Edital interpostas após os prazos legais, bem
como as que não forem apresentadas na forma estabelecida no subitem 8.2 deste Edital.

9 - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS

9.1. Os serviços/produtos deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações
estabelecidas neste Edital, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a
aplicação das penalidades contratuais.
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9.2. Caso a Licitante se recuse a executar O objeto contratual ou venha a fazê-lo fora das
especificações estabelecidas, a SECRETARIA REQUISITANTE, poderá, independentemente de
qualquer aviso ou notificação, rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais Licitantes
na ordem de classificação.
9.3 - Não será permitido o uso de aparelho celular durante a sessão para consulta, lances e
demais procedimentos relativo ao certame.

~ ~
10- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇAO

10.1- A adjudicação desta licitação em favor do licitante, cuja proposta de preços ou lance, se
houver, seja classificado em primeiro lugar, caso não haja interposição de recurso, é da
competência do Pregoeiro, e, caso haja interposição de recurso, será só de responsabilidade da
autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação, que também promoverá a
homologação.
10.2- No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência da autoridade
superior competente do órgão de origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará O
julgamento do Pregoeiro e adjudicará o objeto ao vencedor.
10.3- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito
de não homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

11- DO CONTRATO

11.1- O Município de Palhano, com a interveniência da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará
contrato com a vencedora desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data
da convocação expedida por esse órgão, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser
prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pelo Contratante.
11.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar O contrato ou não apresente
situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos
da homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao
Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
11.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro
licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar a suas condições de
habilitação, e assim sucessivamente.
11.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação
falsa, ensejar O retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com O Município de Palhano e será descredenciado no cadastro do
Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominações legais.

12 - DA DURAÇÃO DO CONTRATO

12.1 - O Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2017, a partir da data de sua assinatura,
podendo ter a sua duração prorrogada nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal ng
8.666/93 e suas alterações. I'
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13- DA FONTE DE RECURSOS

13.1 - As despesas decorrentes da contratação com O proponente vencedor (a) correrão por conta
da dotação orçamentária ng: 06.01.12.122.0024.2.016- Manutenção das Atividades
Administrativas da Secretaria de Educação; Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços
de Terceiro Pessoa Física, com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMP,
consignados no Orçamento de 2017.

14-- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

14.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de
Ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante a
gestão contratual, bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se
manifestar e, comprovadamente, demonstrar O desequilíbrio econômico - financeiro do contrato,
cabendo ao contratante, justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TJLP - Taxa de Juros de
Longo Prazo ou outro índice em vigor, caso essa seja extinta.

15- DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

15.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até O limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme O disposto no § 1g, art. 65, da Lei no 8.666/93 e
suas alterações posteriores.
15.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando O que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
15.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com O art. 70 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações.
15.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como O nome dos
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando O que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

16- DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO

16.1- Os serviços serão executados em imediato após emissão da Ordem de Serviço.
16.2- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar uma
Comissão de Avaliação, cujo propósito será acompanhar a execução dos serviços. Caso os serviços
executados estejam em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços e/ou no
termo de referência, a Comissão rejeitará a continuação dos mesmos para que possam ser sanadas
as falhas apresentadas.
16.3- O pagamento será efetuado de acordo com a realização dos serviços, devidamente atestados
pelo setor competente de cada SECRETARIA REQUISITANTE.
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16.4- O pagamento será efetuado após O recebimento dos materiais/serviços, devidamente
atestados pelo Setor de competente e/ou pela Comissão Recebedora, devendo ocorrer no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento do material, acompanhado das respectivas
Notas Fiscais e de Empenho.

17- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

17.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei
no 8.666/93 e suas alterações posteriores;
17.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do Objeto contratual;
17.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer Ocorrência relacionada com a execução do Objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
17.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/ Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

18- DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

18.1-Entregar os serviços Objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
18.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
18.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
18.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
entrega do objeto contratual.
18.5 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes e/ou qualquer fato correlato, que
venham a prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros,
verificados em decorrência do Objeto deste certame.
18.6 - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos
serviços, não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou
lucros cessantes;

19- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA
em assinar O contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação
feita pela CONTRATANTE.
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre O valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de
atraso na entrega do Objeto contratual, até O limite de 30 (trinta) dias;
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b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da SECRETARIA REQUISITANTE, em caso de atraso superior a 30
(trinta) dias na entrega dos materiais.
b.4~) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado “ex-offício" da CONTRATADA,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha
junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO, independente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua
reabilitação.
19.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente,
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes
prazos e condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão, e de 10 (dez) dias úteis da
abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o Município
de PALHANO.

20- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

20.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei
Federal ng 8.666/93 e suas alterações.
20.2- Das decisões proferidas pelo Pregoeiro relativas à classificação e desclassificação de
propostas de preços escritas e lances e à habilitação e inabilitação, caberá recurso administrativo
dirigido à autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação, que deverá ser
registrada em Ata pelo titular ou representante legal do licitante, no final da sessão, constando o
motivo e a síntese das suas razões, podendo o interessado juntar memoriais no prazo de 03 (três)
dias, contados a partir do 19 (primeiro) dia útil seguinte ao da interposição, no endereço
constante da Prefeitura de PALHANO, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para
apresentar contra razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
20.3- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for ou estiver
explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos em dia de
expediente normal na Prefeitura de PALHANO.

21- DAS RESCISOES CONTRATUAIS

21.1. A Prefeitura Municipal de Palhano poderá rescindir o contrato, independentemente de
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do
recebimento da ordem de início dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços ;
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e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre
qualquer de seus dirigentes.
21.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item
anterior, a contratada receberá exclusivamente 0 pagamento dos serviços executados e recebido,
deduzido 0 valor correspondente às multas porventura existentes.
21.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se 0 contrato
vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
21.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, 0 contrato poderá ser rescindido por livre
decisão da Prefeitura Municipal de Palhano, a qualquer época, sem que caiba a contratada 0
direito de reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, 0 pagamento dos
serviços executados e devidamente recebidos.
21.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
21.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei ng 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido.
21.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla
defesa, mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se 0 desejar, apresente
defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da
defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação
comprovada da decisão rescisória.

22- DAS DISPOSIÇOES FINAIS

22.1. Fica assegurado à Entidade de Licitação 0 direito de:
22.1.1. adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados,
notificando-se, por escrito, às Licitantes que já tenham retirado 0 Edital, com a antecedência de
pelo menos 24 (vinte e quatro) horas, antes da data inicialmente marcada;
22.1.2. anular ou revogar, no todo ou em parte, 0 presente Pregão, a qualquer tempo, desde que
ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados;
22.1.3. alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, fixando
novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar da
publicação das alterações.
22.2. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital
e seus anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o
direito de impugnação e recurso.
22.3 E facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
22.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto
nos §§ 19 e 29 do Art. 65 da Lei 8.666/93.
22.5. A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao
patrimônio da Entidade de Licitação, reparando às suas custas os mesmos, durante a execução do
contrato, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da Entidade de Licitação.
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ANExoi “
TERMo DE REFERÊNCIA

0B1ET0
c0NTRATAçÃ0 DE PRESTAÇÃ0 DE sERviç0s (PEssoA EísicA) PARA EXECDTAR 0 i>R01ETo
"KARATE NAS Esc0i.As", DE REsP0NsAEiLiDADE DA sEcRETARiA DE EDucAçAo.
IUSTIFICATIVA

Este Projeto Básico tem a finalidade de mostrar a importância do karatê como
currículo pedagógico; visto que essa arte disciplina o praticante trabalhando de forma
interdisciplinar auxiliando os professores em sala de aula no que diz respeito aos
conceitos: Atenção, comportamento, interesse, respeito e companheirismo.

Os parâmetros curriculares nacionais (PCNS), focam em seu texto a importância do
trabalho das artes marciais nas escolas como incentivador e motivador da criança
valorizando os conceitos de amizade, solidariedade, respeito, confiança e autocontrole.
Além dos aspectos afetivos, cognitivos e motores. Trabalhando esses conceitos as artes
marciais podem ser peças fundamentais no processo de ensino aprendizagem do aluno
para que o mesmo possa ter um bom desenvolvimento durante as aulas.

Em uma avaliação diagnóstica foi percebido que os alunos apresentam
comportamentos inadequados em sala de aula, como por exemplo: a falta de concentração
durante as aulas, agressividade com os colegas, baixa autoestima. Resultando em um baixo
rendimento escolar.

Por tudo isso foi e está sendo desenvolvido um esse trabalho para que os mesmos
possam recuperar sua autoestima, possibilitando mostrarem o quanto podem ser bons
alunos correspondendo às expectativas.

Buscando isso, visamos que através do karatê shotokan houve uma melhor
socialização das crianças que puderam perceber que as artes marciais também ensinam a
não violência por meio de sua filosofia e disciplina. Preparando-os para uma vida em
sociedade em um futuro próximo.

ENTREGA DO OBIETO E DO PAGAMENTO

Os serviços serão executadose após emissão da Ordem de Serviço.

A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar uma
Comissão de Avaliação, cujo propósito será acompanhar a execução dos serviços. Caso os serviços
executados estejam em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços e/ou no
termo de referência, a Comissão rejeitará a continuação dos mesmos para que possam ser sanadas
as falhas apresentadas.

O pagamento será efetuado após o recebimento dos materiais/serviços, devidamente atestados
pelo Setor de competente e/ou pela Comissão Recebedora, devendo ocorrer no prazo má;
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30 (trinta) dias da data do recebimento do material, acompanhado das respectivas Notas Fiscais e
de Empenho.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no
8.666/93 e suas alterações posteriores;

Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/ Faturas devidamente atestadas
pelo Setor Competente.

OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Entregar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;

Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.

Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes e/ou qualquer fato correlato, que venham a
prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados
em decorrência do objeto deste certame.

Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a CONTRATANTE
ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos serviços, não sendo a
CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes;

DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até 0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1g, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
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A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

DAS RESCISOES CONTRATUAIS

A Prefeitura Municipal de Palhano poderá rescindir 0 contrato, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do
recebimento da ordem de início dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre
qualquer de seus dirigentes.

Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior,
a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o
valor correspondente às multas porventura existentes.

Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a
ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.

Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão
da Prefeitura Municipal de Palhano, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de
reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços
executados e devidamente recebidos.

Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;

Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei ng 8.666/93, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os
houver sofrido.

Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral
da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante

10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor
prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de
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recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da
decisão rescisória.

Ó C

DA DURAÇAO DO CONTRATO

O Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2017, a partir da data de sua assinatura, podendo
ter a sua duração prorrogada nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal ng 8.666/93 e
suas alterações.
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO, através da Secretaria de
direito público interno, com sede a , Russas, Ceará, inscrita no
CNP]/MF sob o ng neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de

de CONTRATANTE e, do outro lado, 0 Sr. (a)
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Ng. ____í
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO,
ATRAVES DA SECRETARIA

E DO OUTRO LADO
, QUE ASSIM PARA O FIM

QUE A SEGUIR DECLARAM:

pessoa jurídica de

doravante denominado
com sede/residência à

inscrita no CPF sob o ng e RG ng ao fim assinado,
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL Ng.

em conformidade com o que preceitua a Lei Federal ng. 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal ng 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-

Sr.(a) portad0r(a) do CPF ng

se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL Ng -___/PMP, na Lei Federal
ng 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei Federal ng 10.520/02, de
17 de julho de 2002, e na proposta de preços da Contratada.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIETO

2.1 coNTRATAçAo DE PRESTAçAo DE SERviç0S PARA EXECUTAR 0 PR0jETo "KARATE NAS
EScoi.As", DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUcAçÃ0, EM coNi=0RMiDADE com os
REQUisiToS E coNDiçoES coNsTANTES No PRo1ETo EÁsico, EM ANExo DESTE EDiTAL.
CLÁUSULA TERcEiRA - Do PREÇO

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor
mensal de R$ ( ), perfazendo o valor global de R$
( ), distribuídos de acordo com a planilha abaixo especificada, sujeito às
incidencias tributárias normais. (INSERIR PLANILHA).

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO

4.1- O contrato terá um prazo de vigência até 31 de Dezembro de 2017, a partir da data da
assinatura, podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Le Federal ng. 8.666/93
e suas alterações posteriores.
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CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS

5.1 - As despesas decorrentes da contratação correrá por conta da dotação orçamentária ng.:
- . elemento de despesa ng. - .

com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMP, consignado no orçamento de 20__.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAIUSTAMENTO DE PREÇO

14.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de
ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante a
gestão contratual, bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se manifestar
e, comprovadamente, demonstrar 0 desequilíbrio econômico - financeiro do contrato, cabendo ao
contratante, justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a T]LP - Taxa de juros de Longo Prazo ou
outro índice em vigor, caso essa seja extinta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇOES E DA FISCALIZACAO DO CONTRATO

7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lg, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas
alteraçoes posteriores.
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações.
7.4 ~ O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBIETO E DO PAGAMENTO

8.1- Os serviços serão executados em imediato após emissão da Ordem de Serviço.
8.2- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar uma
Comissão de Avaliação, cujo propósito será acompanhar a execução dos serviços. Caso os serviços
executados estejam em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços e/ou no
termo de referência, a Comissão rejeitará a continuação dos mesmos para que possam ser sanadas
as falhas apresentadas.
8.3- O pagamento será efetuado de acordo com a realização dos serviços, devidamente atestados
pelo setor competente de cada SECRETARIA REQUISITANTE.
8.4- O pagamento será efetuado após 0 recebimento dos materiais/serviços, devidamente atestados
pelo Setor de competente e/ou pela Comissão Recebedora, devendo ocorrer no prazo máximo de
30 (trinta) dias da data do recebimento do material, acompanhado das respectivas Notas Fiscais e
de Empenho.

ci.ÁUsUi.A NoNA - DAS oBRiGAçoEs DA coNTRATANTE
,z,,.«,`._`_____V_ A _-.ug ..`_
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9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ng
8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/ Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS oBRIGAçöEs DA CoNTRATADA

10.1-Entregar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega
do objeto contratual.
10.5 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes e/ou qualquer fato correlato, que
venham a prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros,
verificados em decorrência do objeto deste certame.
10.6 - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos serviços,
não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros
cessantes;

r z .z
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA
em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita
pela CONTRATANTE;
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de
atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão
do pacto, a critério da SECRETARIA REQUISITANTE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias
na entrega dos produtos.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado “ex-offíCio" da CONTRATADA,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto
à PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO, independente de notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua
reabilitação.
11.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente,
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, 0 contraditório e ampla defesa, nos seguintes
prazos e condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de Suspensão; e, de 10(dez) dias úteis da
abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com 0 Município
de PALHANO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISOES CONTRATUAIS

12.1. A Prefeitura Municipal de Palhano poderá rescindir o contrato, independentemente de
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do
recebimento da ordem de início dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre
qualquer de seus dirigentes.
12.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item
anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido,
deduzido o valor correspondente às multas porventura existentes.
12.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato
vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
12.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre
decisão da Prefeitura Municipal de Palhano, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito
de reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços
executados e devidamente recebidos.
12.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
12.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei ng 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando
os houver sofrido.
12.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla
defesa, mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente
defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da
defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação
comprovada da decisão rescisória.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do I=oRo

13.1- Fica eleito o foro da Comarca de PALHANO, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias
para que possa produzir os efeitos legais.

PALHANO (CE), de de 20_.

Secretaria
Prefeitura Municipal de PALHANO
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

01.
Nome:
CPF/MF:

02.
Nome:
CPF/MF:
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ANEXO III- FICHA DE CREDENCIAMENTO C*

MODALIDADE: Pregão Presencial ng

OBIETO: acordo com
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do Edital.

NOME COMPLETO LICITANTE I

CPFNg: I ` ‹ @

BAIRRO: I I CIDADE: I I CEP: I

FONE:

ENDEREÇO ELETRôNIco Do LICITANTE;

RG Ng:

DADos CREDENCIADO; I O

CPF Ng »i.» Ê..£;;`
I ;fz;í

K

I .Í Í k
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ANEXO Iv

DECLARAÇÃo DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.g

A pessoa física , inscrita no CPF n.g e RG ng
' declara, sob as penas da lei, que

atenderá às exigencias do Edital no que se refere a habilitação jurídica,
qualificação técnica e econômico-financeira, e que está regular perante a
Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e Regularidade Trabalhista.

, residente

, de de 20__

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO PRESENCIAL N.g ___

A pessoa física , inscrita no CPF ng. e RG ng
residente declara, sob as penas da Lei, que até

a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

de de 20_.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7g DA CF

DECLARAÇÃD

A pessoa física , inscrita com o CPF ng. e
RG ng residente declara, em
atendimento ao previsto no edital do Pregão Presencial n_g
que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho.

de de 20_

(assinatura e identificação do responsável)
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MoDELo DE PRoPosTA

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei ng 10.520, de 17
de julho de 2002, subsidiada pela Lei ng 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e
condições previstas neste Pregão Presencial ng _

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão
incluídos todos os custos e despesas de impostos, taxas, entre outros. _

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação,
caso sejamos vencedores da presente licitação.

LOTE ÚNICO (INSERIR PLANILHA)

i>RoPoNENTEz
ENDEREÇoz
CNP;/CPP NP:
vALoR; Rs ( )
VALIDADE DA PRoi>osTAz óo (SESSENTA) DIAS
DADos EANCÁRiosz

DATA;

(Assinatura do Representante Legal)
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DECLARAÇÃQ DE INEXISTÊNCIA DE víNCULo EMPREGATICIO coM 0
MUNIcíPIo DE PALI-IAN0.

Eu, , portador(a) do RG ng e CPF ng
residente e domiciliado(a) à , declaro para os

devidos fins que não tenho nenhum vínculo empregatício de nenhuma
natureza, com a Prefeitura Municipal de PALHANO.

. de de 20

ASSINATURA DO DECLARANTE
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